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COMUNICADO 
 
 

Coronavírus 
 
 

IOF - Alíquota Zero – Operações de Crédito 
 
 
São Paulo, 02 de abril de 2020 - 15h. 
 
 
Em razão dos efeitos da pandemia do coronavírus (covid-19) foi editado pelo 
Presidente da República o Decreto n.° 10.305/2020 reduzindo para zero a alíquota 
do IOF incidente sobre as operações de crédito contratadas entre o período de 3 
de abril de 2020 e 3 de julho de 2020.  
 
A redução alcança as seguintes operações de crédito: 
 

I - na operação de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de 

crédito:  

a) quando não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, inclusive 

por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final da 

operação, a base de cálculo é o somatório dos saldos devedores diários apurado no 

último dia de cada mês, inclusive na prorrogação ou renovação: 

1. mutuário pessoa jurídica: 0,0041%; 

2. mutuário pessoa física: 0,0082%;    

b) quando ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, a base de 

cálculo é o principal entregue ou colocado à sua disposição, ou quando previsto mais 

de um pagamento, o valor do principal de cada uma das parcelas: 

1. mutuário pessoa jurídica: 0,0041% ao dia; 

2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;   
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II - na operação de desconto, inclusive na de alienação a empresas de factoring de 

direitos creditórios resultantes de vendas a prazo, a base de cálculo é o valor líquido 

obtido: 

a) mutuário pessoa jurídica: 0,0041% ao dia; 

b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;  

III - no adiantamento a depositante, a base de cálculo é o somatório dos saldos 

devedores diários, apurado no último dia de cada mês: 

a) mutuário pessoa jurídica: 0,0041%; 

b) mutuário pessoa física: 0,0082%;  

IV - nos empréstimos, inclusive sob a forma de financiamento, sujeitos à liberação de 

recursos em parcelas, ainda que o pagamento seja parcelado, a base de cálculo é o valor 

do principal de cada liberação: 

a) mutuário pessoa jurídica: 0,0041% ao dia; 

b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;  

V - nos excessos de limite, ainda que o contrato esteja vencido: 

a) quando não ficar expressamente definido o valor do principal a ser utilizado, 

inclusive por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final 

da operação, a base de cálculo é o valor dos excessos computados no somatório dos 

saldos devedores diários apurados no último dia de cada mês: 

1. mutuário pessoa jurídica: 0,0041%; 

2. mutuário pessoa física: 0,0082%;        

b) quando ficar expressamente definido o valor do principal a ser utilizado, a base de 

cálculo é o valor de cada excesso, apurado diariamente, resultante de novos valores 

entregues ao interessado, não se considerando como tais os débitos de encargos: 

1. mutuário pessoa jurídica: 0,0041% ao dia; 
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2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;        

VI - nas operações referidas nos incisos I a V, quando se tratar de mutuário 

pessoa jurídica optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006, em que o valor seja igual ou inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), observado o disposto no art. 45, inciso II: 0,00137% ou 0,00137% ao dia, 

conforme o caso; 

VII - nas operações de financiamento para aquisição de imóveis não residenciais, 

em que o mutuário seja pessoa física: 0,0082% ao dia. 

 
A redução alcança também a alíquota adicional de trinta e oito centésimos por 
cento, que passa para zero no período indicado. 

   
Tão logo sejam editadas novas medidas informaremos Vossas Senhorias. 
 
 
Lopes da Silva & Associados – Sociedade de Advogados 
 
Roberto Chikusa 
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